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Ementa: PREFEITURA  DE  VÁRZEA  GRANDE.  CONSULTA.  LICITAÇÕES.  DISPENSA. 

ARTIGO  24,  XIII,  DA  LEI  Nº  8.666/1993.  REQUISITOS  E  DEFINIÇÕES:  1) Nas 

contratações diretas amparadas no inciso XIII  do artigo 24 da Lei nº 

8.666/93,  exige-se  o  cumprimento  dos  seguintes  requisitos:  a) a 

instituição que se pretende contratar deve ser brasileira e não ter fins 

lucrativos; ser incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, 

do  ensino  ou  do  desenvolvimento  institucional,  ou  dedicar-se  à 

recuperação social do preso; e, possuir inquestionável reputação ético 

profissional; b) comprovação da estrita compatibilidade e do nexo entre 

o objeto a ser contratado e os objetivos sociais da instituição contratada; 

c) demonstração  de  que  a  contratada  dispõe  de  estrutura  própria 

adequada e suficiente para o cumprimento do objeto da avença, vedada 

a possibilidade de subcontratações; e, d) o cumprimento das exigências 

insculpidas  nos  incisos  do  parágrafo  único  do  artigo  26  da  Lei  de 

Licitações,  mormente  as  justificativas  da  contratação,  da  escolha  do 

fornecedor e do preço.  2) A expressão “desenvolvimento institucional”, 

insculpida no inciso XIII  do artigo 24 da Lei nº 8.666/1993,  deve ser 

interpretada  com  prudência  e  parcimônia,  sob  pena  de  albergar 

contratações  diretas  que  violem  a  regra  de  realização  de  licitação 

pública consagrada no inciso XXI do artigo 37 da CF/88. 3) Na opção da 

licitação  dispensável,  mormente aquela  amparada pelo  inciso  XIII  do 

artigo 24 da Lei nº 8.666/1993, não se admitem as terceirizações de 

pessoal,  bem  como  a  contratação  de  serviços  que  se  prestam  ao 

suprimento  de  necessidades  permanentes  da  Administração 

contratante. 4) Em regra, a adoção da hipótese de licitação dispensável 

prevista no inciso XIII do artigo 24 da Lei nº 8.666/1993 prescinde da 
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inviabilidade  de  competição,  desde  que  plenamente  justificada. 

Contudo, existindo várias instituições sem fins lucrativos que preencham 

os  requisitos  legais  para  a  hipótese  de  dispensa  de  licitação  em 

comento e que estejam aptas a contratar  aquele  determinado objeto 

com a Administração, torna-se necessária a promoção de um processo 

seletivo que assegure tratamento igualitário a todas as interessadas, a 

exemplo da realização de uma chamada pública ou de um concurso de 

projetos.  5) Para  o  balizamento  e  a  justificativa  dos  valores  das 

contratações diretas amparadas no inciso XIII  do artigo 24 da Lei nº 

8.666/1993  não  é  suficiente  a  comprovação  de  preços  por  meio  de 

contratos  firmados  entre  a  Instituição  pretendida  e  outros 

órgãos/entidades  da  Administração,  tendo  em  vista  que  deve  ser 

demonstrado que tais preços são compatíveis com aqueles praticados 

no mercado.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 15.353-6/2014.

O  TRIBUNAL  DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO,  nos 

termos dos artigos 1º, XVII, 48 e 49, todos da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), e dos artigos 29, XI, e 81, IV, da Resolução nº 

14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso),  resolve,  por 

unanimidade,  acompanhando o voto do Relator e de acordo com o Parecer nº 3.606/2014 do 

Ministério Público de Contas, em preliminarmente, não conhecer da consulta quanto ao primeiro 

quesito, conforme consta na declaração de voto do Relator, e, conhecer em relação aos demais 

itens, para no mérito,  responder ao consulente que:  1) nas contratações diretas amparadas no 

inciso XIII do artigo 24 da Lei nº  8.666/93, exige-se o cumprimento dos seguintes requisitos: a) a 

instituição que se pretende contratar deve ser brasileira e não ter fins lucrativos; ser incumbida 

regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou 

dedicar-se à recuperação social do preso; e, possuir inquestionável reputação ético profissional; 

b) comprovação da estrita compatibilidade e do nexo entre o objeto a ser contratado e os objetivos 

sociais da instituição contratada; c) demonstração de que a contratada dispõe de estrutura própria 

adequada  e  suficiente  para  o  cumprimento  do  objeto  da  avença,  vedada  a  possibilidade  de 

subcontratações; e, d) o cumprimento das exigências insculpidas nos incisos do parágrafo único 

do  artigo  26  da  Lei  de  Licitações,  mormente  as  justificativas  da  contratação,  da  escolha  do 
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fornecedor e do preço; 2) a expressão “desenvolvimento institucional”, insculpida no inciso XIII do 

artigo 24 da Lei nº 8.666/1993, deve ser interpretada com prudência e parcimônia, sob pena de 

albergar contratações diretas que violem a regra de realização de licitação pública consagrada no 

inciso  XXI  do  artigo  37  da  CF/88;  3) na  opção  da  licitação  dispensável,  mormente  aquela 

amparada pelo inciso XIII do artigo 24 da Lei nº 8.666/1993, não se admitem as terceirizações de 

pessoal, bem como a contratação de serviços que se prestam ao suprimento de necessidades 

permanentes  da  Administração  contratante;  4) em  regra,  a  adoção  da  hipótese  de  licitação 

dispensável prevista no inciso XIII do artigo 24 da Lei nº 8.666/1993 prescinde da inviabilidade de 

competição,  desde  que  plenamente  justificada,  contudo,  existindo  várias  instituições  sem fins 

lucrativos  que  preencham  os  requisitos  legais  para  a  hipótese  de  dispensa  de  licitação  em 

comento e que estejam aptas  a contratar aquele determinado objeto com a Administração, torna-

se necessária a promoção de um processo seletivo que assegure tratamento igualitário a todas as 

interessadas, a exemplo da realização de uma chamada pública ou de um concurso de projetos; 

e, 5) para o balizamento e a justificativa dos valores das contratações diretas amparadas no inciso 

XIII do artigo 24 da Lei nº 8.666/1993 não é suficiente a comprovação de preços por meio de 

contratos  firmados entre  a Instituição pretendida  e outros  órgãos/entidades da Administração, 

tendo  em  vista  que  deve  ser  demonstrado  que  tais  preços  são  compatíveis  com  aqueles 

praticados no mercado. O inteiro teor desta decisão está disponível no site: www.tce.mt.gov.br.

O voto do  Conselheiro Relator JOSÉ CARLOS NOVELLI foi lido pelo 

Conselheiro Substituto LUIZ HENRIQUE LIMA.

Participaram  do  julgamento  os  Conselheiros  ANTONIO  JOAQUIM, 

DOMINGOS  NETO  e  SÉRGIO  RICARDO,  e  os  Conselheiros  Substitutos  JAQUELINE 

JACOBSEN,  que  estava  substituindo  o  Conselheiro  VALTER  ALBANO,  e  LUIZ  CARLOS 

PEREIRA, que estava substituindo o Conselheiro HUMBERTO BOSAIPO. 

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador 

Geral WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR.

Publique-se.
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Sala das Sessões, 14 de outubro de 2014.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS
                       Presidente 

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI
       Relator

WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR
         Procurador Geral de Contas
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